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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA
Estado de São Paulo

 LEI Nº 4.715/2011
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE VALE ALIMENTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fornecer mensalmente aos empregados e servidores municipais da Prefeitura Municipal de Garça e suas Autarquias “Vale Alimentação” no valor de R$ 100,00 (cem reais).
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fornecer mensalmente aos empregados e servidores municipais da Prefeitura Municipal de Garça e suas Autarquias “Vale Alimentação” no valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais). (Alteração dada pela Lei nº 4.890/2014)
Parágrafo único. Fica, ainda, autorizado o Poder Executivo Municipal a fornecer nos meses de dezembro de cada ano, 01 (um) panetone aos empregados e servidores municipais da Prefeitura Municipal de Garça, aposentados e pensionistas e suas Autarquias.
                                                    Parágrafo único. No mês de dezembro de 2013, o valor do “Vale Alimentação” será de R$ 300,00 (trezentos reais).” (Alteração dada pela Lei nº 4.883/2013)
                                                    Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal e o Serviço Autônomo de Águas e Esgotos – SAAE autorizados a fornecer mensalmente aos seus empregados e servidores "Vale Alimentação" no valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais). (Alteração dada pela Lei nº 5.056/2016)
                                  Parágrafo único. O valor do “Vale Alimentação” poderá ser complementado por ato do Poder Executivo no mês de dezembro de cada ano, observada a disponibilidade orçamentária e financeira.” (Alteração dada pela Lei nº 4.964/2014)
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fornecer mensalmente aos empregados e servidores municipais da Prefeitura Municipal de Garça e suas Autarquias, excluindo os aposentados e pensionistas, “Vale Alimentação” no valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais).
§ 1º Nos meses de julho a dezembro de 2017 o valor do “Vale Alimentação” será de R$ 140,00 (cento e quarenta) reais.
§ 2º Nos meses de janeiro a junho de 2018 o valor do “Vale Alimentação” será de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais)
§ 3º A partir de julho de 2018 o valor do “Vale Alimentação” será de R$ 160,00 (cento e sessenta reais).
§ 4º O valor do “Vale Alimentação” poderá ser complementado por ato do Poder Executivo no mês de dezembro de cada ano, observada a disponibilidade orçamentária e financeira.
(Artigo alterado pela Lei 5165/2017)
                                                  Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fornecer mensalmente aos empregados e servidores municipais da Prefeitura Municipal de Garça e suas Autarquias, excluindo os aposentados e pensionistas, “Vale Alimentação” no valor de R$ 210,00 (duzentos e dez reais). (Alterado pela Lei 5339/2020)
Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fornecer mensalmente aos empregados e servidores municipais da Prefeitura Municipal de Garça e suas Autarquias, excluindo os aposentados e pensionistas, "Vale Alimentação" no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).





Parágrafo Único. O valor do "Vale Alimentação" poderá ser complementado por ato do Poder Executivo no mês de dezembro de cada ano, observada a disponibilidade orçamentária e financeira. (Alterado pela Lei 5438/2021)

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fornecer mensalmente aos empregados e servidores municipais da Prefeitura Municipal de Garça e suas Autarquias, excluindo os aposentados e pensionistas, “Vale Alimentação” no valor de R$ 300,00 (trezentos reais).

Parágrafo Único. O valor do “Vale Alimentação” poderá ser complementado por ato do Poder Executivo no mês de dezembro de cada ano, observada a disponibilidade orçamentária e financeira. (Alterado pela Lei 5502/2022)

Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fornecer mensalmente aos empregados e servidores municipais da Prefeitura Municipal de Garça e suas Autarquias, excluindo os aposentados e pensionistas, “Vale Alimentação” no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). (Alterado pela Lei 5567/2023)
Parágrafo Único. O valor do “Vale Alimentação” poderá ser complementado por ato do Poder Executivo no mês de dezembro de cada ano, observada a disponibilidade orçamentária e financeira. (Alterado pela Lei 5567/2023)
Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fornecer mensalmente aos empregados e servidores municipais da Prefeitura Municipal de Garça e suas Autarquias, excluindo os aposentados e pensionistas, “Vale Alimentação” no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais).(Alterado pela Lei 5650/2024)
Parágrafo Único. O valor do “Vale Alimentação” poderá ser complementado por ato do Poder Executivo no mês de dezembro de cada ano, observada a disponibilidade orçamentária e financeira.(Alterado pela Lei 5650/2024)
Art. 1.º-A.  O servidor demitido ou exonerado, bem como o empregado que teve seu contrato rescindido, farão jus ao "Vale Alimentação", de que artigo antecedente, considerando a fração do período trabalhado na proporção de 1/12 (um doze avos), considerando o mês trabalhado igual ou superior a 15 (quinze) dias. (Alterado pela Lei 5439/2021)

Art. 2° O “Vale Alimentação” será concedido mediante o fornecimento de cartão ou instrumento equivalente a ser utilizado em estabelecimentos comerciais para a aquisição de gêneros alimentícios.
§ 1º O benefício do “Vale Alimentação”, concedido aos empregados e servidores municipais, deverá se dar através de contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento, implementação e administração do “Vale Alimentação”, na forma de Cartões Magnéticos, que deverá ser contratada pelo Município nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações.
§ 2º Na eventualidade de restar inviabilizado o fornecimento de cartões referido no “caput” deste artigo ou haver atraso na sua emissão, o “Vale Alimentação” poderá ser excepcionalmente disponibilizado em pecúnia, juntamente com o pagamento mensal, hipótese na qual não integrará a remuneração dos servidores, não se incorporando para nenhum efeito.
§ 3º O cartão será substituído gratuitamente caso apresente defeito de fabricação. Em caso de substituição por eventual dano involuntário, extravio ou roubo, o empregado ou servidor municipal deverá arcar com os custos para a confecção do novo cartão.
Art. 2º O “Vale Alimentação” será concedido em pecúnia, juntamente com o pagamento mensal, hipótese em que o valor não integrará a remuneração dos servidores, não se incorporando para nenhum efeito. (Alterado pela Lei 5502/2022)
Art. 3° O “Vale Alimentação” deverá ser utilizado exclusivamente para aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais localizados no Município de Garça, devidamente conveniados.
§ 1° O “Vale Alimentação” não poderá ser gasto, com bebidas alcoólicas, produtos de beleza e limpeza, materiais de higiene pessoal, fogos de artifício, materiais para festas, flores, peças de vestuários e calçados, cigarros, carvão e em artigos de perfumaria.
§ 2° No caso de descumprimento do disposto no “caput” e parágrafo 1° deste artigo, ficam os infratores sujeitos a penalidades de suspensão do “Vale Alimentação”, de 30 (trinta) dias e na reincidência, perda definitiva do benefício. (Revogado pela Lei 5502/2022)
Art. 4° Além dos empregados e servidores municipais, que se encontrarem em efetivo exercício de suas funções e com vínculo empregatício, terão direito ao “Vale Alimentação” os aposentados e pensionistas.
Art. 4º Além dos empregados e servidores municipais, que se encontrarem em efetivo exercício de suas funções e com vínculo empregatício, terão direito ao "Vale Alimentação" os aposentados e pensionistas, bem como os Conselheiros Titulares do Conselho Tutelar do Município. (Alteração dada pela Lei Municipal nº 4.749/2012)
Art. 4º Além dos empregados e servidores municipais que se encontrarem em efetivo exercício de suas funções e com vínculo empregatício, terão direito ao "Vale Alimentação” os Conselheiros Titulares do Conselho Tutelar do Município. (Alterado pela Lei nº 5.056/2016)
§ 1º Os dias não trabalhados em virtude de falta injustificada, serão descontados proporcionalmente na base de 1/30, do valor do benefício do “Vale Alimentação.
§ 2º O benefício será mantido integralmente em caso de férias, abonos, bem como em todas as outras hipóteses de licenças remuneradas, salvo em caso de licença sem vencimentos.
                                       § 2º O benefício não será mantido em caso de concessão das licenças previstas nos incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, e IX, do artigo 105 da Lei Municipal nº 2.680/1991, sendo mantido integralmente em caso de férias, das concessões contidas no artigo 136 da Lei Municipal nº 2.680/1991, nas faltas justificadas, faltas abonadas e licença prêmio. (Alteração dada pela Lei Municipal nº 5.039/2016)
                               § 2º O benefício será mantido integralmente em caso de férias, das concessões contidas no artigo 136 da Lei Municipal nº 2.680/1991, nas faltas justificadas, faltas abonadas, bem como em caso das outras hipóteses de licenças remuneradas, salvo as licenças previstas nos incisos VII e IX do artigo 105 da Lei Municipal nº 2.680/1991. (Alterado pela Lei nº 5.049/2016)
§ 3º O servidor admitido, demitido ou exonerado somente fará jus ao “Vale Alimentação” se houver trabalhado fração igual ou superior a 15 (quinze) dias durante o mês anterior.
§ 3.º O servidor admitido, demitido ou exonerado somente fará jus ao “Vale Alimentação” se houver trabalhado fração igual ou superior a 15 (quinze dias) durante o mês. (Alterado pela Lei 5438/2021)

§ 4º No caso de cessação da prestação do serviço pelo servidor ou empregado, quer por exoneração, demissão, rescisão contratual, aposentadoria, ou outra hipótese qualquer, terá o mesmo o prazo de 30 (trinta) dias para utilizar o benefício.
§ 5º A não utilização do benefício no prazo estipulado no parágrafo anterior restará em perda para o servidor ou empregado, sendo tal crédito direcionado ao Fundo Municipal de Solidariedade do Município.
§ 6° Os valores do “Vale Alimentação” relativos aos aposentados e pensionistas e os respectivos panetones serão repassados ao IAPEN pelo Município. (Revogado pela Lei nº 5.056/2016)
Art. 5º No caso de suspensão do “Vale Alimentação”, o mesmo será restabelecido após a regularização da situação do empregado ou servidor, não retroagido os efeitos.
Art. 6° Os valores pagos a título de “Vale Alimentação” não serão considerados salários, nem remuneração, não podendo em nenhuma hipótese ser incorporados aos vencimentos ou salários, nem incidirão sobre os mesmos quaisquer contribuições, seja a que título for, podendo ser reajustado o seu valor mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo, tomando-se por base no mínimo  o IPCA do IBGE, dos últimos 12 (doze) meses anteriores ao reajuste .
§ 1º Não farão jus ao “Vale Alimentação” os servidores que prestam serviços em caráter eventual ou função-atividade.
§ 2º Os ocupantes de dois cargos, ainda que legalmente investidos, não poderão perceber dois benefícios, assim como os aposentados e pensionistas porventura contratados ou ocupantes de cargo em comissão.
§ 2º Os ocupantes de dois cargos, ainda que legalmente investidos, não poderão perceber dois benefícios. (Alterado pela Lei nº 5.056/2016)
Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei, serão atendidas por conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Art. 8º A presente Lei entrará em vigor a partir de 1º de dezembro de 2011, revogando-se as disposições em contrário.
Garça, 14 de dezembro de 2011.
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